
 
 

Gabinete do Vereador Juninho Buguiu
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as prerrogativas
Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem perante Vossa
Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder Executivo e seus
pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, na inteção de sugerir aos mesmo A
MANUTENÇÃO E REPARO DO PORTÃO DA ESCOLA "EMEF MANOEL MARTINS" NA
AVENIDA URÂNO NO PONTAL DO IPIRANGA.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A realização da manutenção e reparo do portão da EMEF Manoel Martins se faz necessária
para garantir a segurança de alunos, professores, funcionários e demais usuários da
unidade escolar, evitando o acesso de pessoas não autorizadas ao ambiente. Além disso, o
portão em boas condições permite um melhor controle de entrada e saída, especialmente
nos horários de maior movimentação. A intervenção também é importante para prevenir
acidentes que podem ser causados por falhas na estrutura, bem como para assegurar o
pleno funcionamento do equipamento. Soma-se a isso a necessidade de preservação do
patrimônio público, evitando a deterioração e custos maiores com reparos futuros. Dessa
forma, a execução do serviço contribui diretamente para a organização, segurança e
qualidade do ambiente escolar, favorecendo o bom desenvolvimento das atividades
educacionais.
 
 
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 9 de abril de 2026.
 
 
 

Vereador(a) Juninho Buguiu – PSD
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